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LEt No. 6il Oe DE 2021.

" lnstitui no âmbito Cáceres o
Mês "Dezembro Vermelho",
dedicado a açõês de
prevenção do HIV/AIDS e da
outras Providências".

Faço saber, em cumprimento ao artigo 74, inciso Vll, da Lei Orgânica
Municipal, que o povo de Cáceres representado na Câmara Municipal, aprovou e eu,

Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituÍdo no MunicÍpio de Cáceres O Mês "Dezembro Vermelho", dedicado
a ações de prevenção do HIV/AIDS

Aft. 20 Durante o més de Dezembro, Poderá a Secretaria de Saúde promover as ações
nesse sentido, fazendo, as referidas agõeg parte do calendário anualda pasta.

Art. 30 As iniciativas provenientes do Dezembro Vermelho poderão contar com a
cooperação da inicÍativa privada e/ou de entidades civis e organizações
profissionais e científicas e, a critério dos gesÍo res da Secretaria de Saúde, poderão
abordar a prevenção do HIV/AIDS e esclarecimentos e informações sobre a doença
e suas formas de transmissão, detecção e tratamento, entre outros temas relevantes
associado s à patologia.

Art. 40 Ás despesas decorrentes da execução desÍa lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consign adas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.
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Justificativa:

AIDS também conhecida como SIDA (Sindrome da
imunodeficiência adquirida) é uma doença do srsÍema imunológico
humano causado pelo vírus da imunodeficiência humana (HlV). Durante a
infecção inicial, uma pessoa pode passar por um breve período doente, com
srnfomas semelhanfes aos da gripe. Normalmente isto é seguido por um
período prolongado sem qualquer outro sintoma. À medida que a doença
progride, ela interfere mais e mais no sisÍema imunológico, tornando a
pessoa muito mais propensa a ter outros Ílpos de doenças, como infecções
oportunisfas e câncer, que geralmente não afetam as pessoas com um
sr'sÍema imunologico saudável.

O HIV e transmitido principalmente através de relações sexuais sem
o uso de preseruativo, fransfusões de sangue contaminado, agulhas
hipodérmicas e de mãe para filho, durante a gravidez, no parto e na
amamentação. Alguns fluídos corporais, como sa/iyas e lágrimas, não
transmitem o vírus. Para evitar a transmLssâo do HlV, use o preseruativo nas
relações sexuars e não compaftilhe seringas. A gestante portadora do HIV
deve ter acompanhamento médico especÍfico para não transmitir o vírus para
o bebê.

Tendo em vista fodos esfes fatos, peço aos nobres pares pela
aprovação do Projeto de Lei em questão.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n" 19712021

Referência: Processo n" 2.085 /2021

Assunto: Projeto de Leino 064, de 07 de junho de202l

Autor (a): Vereador Lacerda do Aki - PRTB

Assinado por: Vereador Lacerda do Aki - PRTB

O Projeto de Lei n" 064, de 07 de junho de 2021, "Iustitui no ârnbito

Cáceres o Mês "Dezembro Vermelho", dedicado a ações de prevenção do I{IV/AIDS e da

outras Providências".

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto

Vereador Vereador Lacerda do Aki

"DezeÍnbro Vermelho", dedicado a

Providências.

de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssimo

- PRTB, visando instituir no âmbito Cáceres o Mês

ações de prevenção do I-IIV/AIDS e da outras

Pois bem. A Constituição vigente não contém nenhuma disposição que

impeça a Câmara cle Vereadores de legislar sobre a fixação de datas comemorativas, nem tal

matéria foi reseryada com exclusividade ao Poder Executivo oll mesmo situa-se na esf'era de

competência legislativa privativa da União.

R1* Coron"l José Dulce esquina cortr a Rua Gencral Ostirio, centro, Cáccres/MT - CF,P: 78.200-000

F'one:(65)3223-170'.:. l-ax(65)3223-686?. site:wrvrv.catrtaracaceres.mt'gov.br





of9En5"
, (?.i: ';'''

r,lrit?"?'1ilf"
,:!9.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, inclusive a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação f'ederal e

estadual no qlle couber (art. 30, I e II).

Portanto, cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar datas

comemorativas que sejam relacionadas com fatos ou pessoas que façam parte de sua história,

só havendo limites quanto à fixação de feriados, por força de legislação federal de regência, o

que, porém, não ocorre na situação em análise.

Vale ressaltar que Cáceres é corrsiderada referência no tratamento da AIDS,

desde 2009, senão vejamos:

"Cáceres é referência para Mato Grosso no tratamento da AIDS

Publicado em 7 de dezembro de 2009 16:06

Para a técnica da Coordenadoria Estadual de DST/AIDS e Hepatites Virais

da Secretaria Estadual de Saúde, Vera Lucia Gonçalves, Cáceres é referen-

cia para o Estado de Mato Grosso no tratamento de HIV e AIDS. A revela-

ção foi feita durante o evento que marcou a comemoração do Dia Mundial

de Luta Contra a AIDS, realizado na Praça Barão do Rio Branco pela prefei-

tura através da Secretaria de SaÚde, do Centro de Testagem e Aconselha-

mento (CTA) e do Serviço de Assistência Especializada (SAE).

De acordo com a técnica da SES, a equipe coordenada pela servidora Van-

derly Muniz é tida como uma das mais eficientes no combate a AIDS. "Fiz

questão de estar presente para dizer que o trabalho feito em Cáceres serve de

referência para todo o Mato Grosso", revelou'
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A eficiência da equipe do CTA também foi atestada pelo vice-prefeito Wil-

son Kishi e pela primeira-dama Gisele Fontes, que marcaram presença no

evento.

A primeira-dama disse que o trabalho do CTA é motivo de orgulho há mui-

tos anos. Ele destacou a dedicação da equipe, que em sua opinião, faz um

trabalho sério e persistcnte.

Já o vice-prefeito afirmou que os bons resultados do trabalho do CTA, em

parte, é fruto do modelo de gestão que ele e o prefeito Túlio Fontes estão

empreendendo, dando total autonomiapara que todos os setores da prefeitu-

ra possam desenvolver suas atividades.

Portadora do vírus HIV há dozes anos, a jornalista I(átia Damasceno, 52, fez

um depoimento emocionante. Ela contott como foi contatninada pelo namo-

rado e como aprendeu a conviver com a doença, Káttiadiz que o maior ini-

migo do portador do HIV é o preconceito.

Durante o evento, o secretário de Saúde, Luiz Landim destacou o desprendi-

mento da prefeitura que foi uma das primeiras do Estado a difundir a cam-

panha de combate a AIDS desenvolvida pelo Ministério da Saúde para este

ano. "Apesar de termos poucos recursos, fizemos um esforço para colocar a

campanha na rua porque entendemos a sua importãncia", explicou.

Para a coordenadora do CTA, Vanderly Muniz, a comemoração do Dia

Mundial de Luta Contra a AIDS e a coroação do trabalho realizado ao longo

do ano. "Realizamos capacitações e atendimentos para centenas de pessoas

de Cáceres e da região. Foi um ano muito produtivo", revelou'

Acompanhado por centenas de pessoas, o evento em comemoração ao Dia

Mundial de Luta Contra a AIDS, contou com apresentações artísticas, pales-

tras e uma mesa redonda formada por especialistas em várias áreas. A parte

cultural contou com as performances humorísticas de Bastiana Cacerense e

Juca e Tenório. A platéia também se encantou com o espetáculo do transfor-

mista Lucy Taylor.

Integraram a mesa redonda: Dr. Luiz Carlos Pieroni- Médico do CTA/SAE,

DIá Ana Cristina Amaral Torres - Pediatra, l)r. Apolo Polegato Freitas Filho
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- Médico Urologista, DÉ Flávia Garcia - Médica Ginecologista Obstetra,

Dr. Emerson Oliveira - Médico Neurologista, DÉ Cibele Hasmann - Der-

matologista e DÉ Rejany Fiorini - Psicóloga do SAE. Durante meia hora,

eles fizeram depoimentos e responderam diversas perguntas feitas pelo pú-

blico.

O evento foi encerrado pelo Grupo Mania, que fechou a noite com um show

de pagode que envolveu o publico até o inicio da madrugada."t

Da emenda da Comissão - Artigo 200. inciso II. do Regimento Interno:

Com efeito, o artigo 5o, deste projeto de lei prevê que:

"Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua promulgaçáo.".

Na verdade, a lei entra em vigor na data de sua publicação, conlorme prevê

o artigo lo, da LINDB (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e artigo 8o, da Lei

Complementar Federal n" 95/98:

..LINDB

Art. lq Salvo disposição contrâria, a lei começa a vigorar em todo o país

quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada." (g0

LC 95/98

Art. 80 A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a

contemplar prazo razoátvel para que dela se tenha amplo conhecimento,

reservada a cláusula "entra em vigor na da " para as

leis de pequena repercussão.

I Disponível em: httlr://webcaclre.googleusercontcnt.cornlscal:ch?

S.idshe:dllu1;CIil::lJRtJl:rvrvw2.çaceres.nrt.[Jor,.bribk:g/2009112/07icacÇrcs-e-refeuiarcia-Eal,lt-ua!0:&e]i§o:t-llJ:
trrrrrrnrento-da-ai«ls, t &c<J*'3&hl.,',,,pt-P't'&ct""cltrli&Sl"'"trr - acessado em 04/l ll202l,
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§ lo A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam

período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do

último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua

consumação integral. (lncluído pela Lei Complementar no 107, de

26.4.2001)

§ 20 As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula

'esta lei entra em vigor após decorridos (o nirmero de) dias de sua

publicação oficial. (Incluído pela Lei Complementar no 107. de

26.a.2001) (gf)

Assim, oferecemos a seguinte emenda modificativa ao artigo 5o:

"Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.".

Ante o exposto, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos

acima citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 064, de 07 de

junho de 2021, com a emenda modificativa acima referida.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 064, cle 07 de junho de 2021, com a emenda rnodificativa sugerida pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Assinado de
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courssÃo »n sau»r. urcmNn n pnouoÇÃo soct.tL

Parecer n.' 13812021.
Assunto: Projeto de Lei n' 64 de 07 de junho de 2021.
Interessado: Câmam Municipal de Cáceres.
Assinado por: Vereador Lacerda do Aki - PRTB

I - DO RE,LATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 64 de 07 de junho de 2021, que Institui no âmbito Cáceres o

Mês "Dezembro Vermelho", dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS e da outras Providências",

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Trata-se do Projeto de Lei no 64 de 07 de junho de 2021, que Institui no âmbito Cáceres o

Mês "Dezembro Vermelho", dedicado a ações de prevenção do HIV/AIDS e da outras Providências".

Tendo em vista que a Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 196, prevê

como direito de todos à saúde:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.
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E explanaclo que a finalidade a presente proposição, é garantir a saÍrde pública,

pois a doença, e haverá cooperação da iniciativa privada e/ou de entidades civis e

organizações profissionais e científicas e, a critério dos gestores da Secretaria de Saúde,

poderão abordar a prevenção do HIV/AIDS a população e esclarecimentos e informações

sobre a doença e suas formas de transmissão, detecção e tratamento, entre outros temas

relevantes associados à patologia.

Tendo em vista, qlre o projeto de Lei apresentado tem como objetivo a prevenção

da saúde pública, e garantir o bem estar social prevenindo doenças e danos sociais, não

cabe senão a aprovação da presente proposição.

Dessa maneira, do que foi mostrado logo acima o relator, Luiz Landim - PV, vota

pela aprovação do Projeto de Lei no 64 de 07 dejunho de202l.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de SaÍrde, Higiene e Promoção Social, acolhe e acorlpanha o voto da relatora,

votando pela aprovação Projeto de Lei rf 64 de 07 de junho de 2021.

submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, l0 dejunho de2021.

Jzly
arcos Ribeiro - PSDB

Valdeniria

É o rrotao parecer, o

RELATOR
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